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ACORD O DE COLABORA ÇÃO
Erurne Murulcípp oeVLA NovA or Gen ¿ Aceoe¡¡im oe Mústce otVnnn oo Í anníso

- Colcunso CtoaorGan201? -

Considerondo que

A Acodemio de Músico de Vilor do Poroíso, escolo de ensino vococionol

ortístico fundodo em 1979, voi levqr o efeito, o Concurso Cidode Goia/2019

evento que lem em visto contribuir poro o mois omplo promoçÕ t. junto do

comunidode locql, do otividode culturol e ortístico no domínio do n'úsico;

Poro olconçor plenomenie os fins que presidem ò respetivo orgc nizoçÕo, o

entidode promotoro do Concurso, por nöo dispor, poro o efeito, le recursos

suficientes, solicitou o comporticipoçÕo finonceiro do Município;

As otividodes desenvolvidos por esto instituiçöo, no ômbilo do Jivulgoçöo

culturql e ortístico, revestem relevonte interesse poro q comunidoc e locol em

que se insere;

O Município de Vilo Novo de Goio, nos termos do n.o I e do olíneo e) do n.o 2

do ortigo 23.o do regime jurídico dos outorquios locois, oprovodo ¡elo Lei n.o

75/2013, de l2 de setembro, tem por otribuições o promoçöo e 5,rlvoguordo

dos interesses próprios dos respetivos populoções, designodorrenfe, nos

domínios do potrimónio e culturo;

Neste ômbifo compete ò Cômoro Municipol deliberqr sobre os formos de

opoio q entidodes e orgonismos legolmente existentes, nomeodornente com

visto ò reolizoçöo de eventos e, bem ossim, opoior otividodes ce noturezo

culturol de inleresse poro o município (cfr. olíneqs o) e u) do n.o I do orligo 33.o

do sobredito regime jurídico);
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Nos termos do olíneo c), do n.o 2, do ortigo 3o do Regulomento de AtribuiçÕo

de Benefíc ios Públicos do Município de Vilo Novo de Goio em vigor, os

benefícios todem ter coróter finonceiro e concretizom-se otrovés do "Apoio ò

otividod,-' Jesenvolvido pelo entidode, com visto ò suo conlinuidode ou

implemen|rÇöo de projetos novos".

Assim, entrc:

MUN¡CíP|O DE VltA NOVA DE GAIA, pessoo coleiivo n.o 505 335 Olg, com sede

no Ruo Álvores cobrol, Vilo Novo de Goio, representodo pelo Senhor

Presidenie do Cômoro Municipol, Prof. Doutor Eduordo Vítor Rodrigues, com
poderes p()ro este oto, nos termos do olíneo o) do n.o ì do ortigo 3s.o do

regime jurklico dos outorquios locois, oprovodo pelo Lei n..75/2013, de l2 de

setembro, rlorovonte designodo por Município ou primeiro outorgonte; e

AMVP . ACADEMIA DE MÚSICN DE VITAR DO PARAÍSO, [DA., COM SEdE NO RUO

do Cruzeir<,,49 Vilor do Poroíso 4405-855 Vilo Novo de Goio, NIF/Nlpc Sl0 3ó4

470, representodo pelo Senhor Prof. Hugo Berto coelho, no quolidqde de

Diretor Exer;uiivo, com poderes poro este oto, dorovonte designodo por AMVp

ou segurrdr> outorgonte.

E celebrcrd ), oo obrigo do olíneo u) do n."l do ortigo 33o do Lei 75/2013 de l2
de setenlbro, o presente Acordo, que se rege pelos clóusulos seguintes:

CrÁusurt Pntnn¡lna

(Ouno)

O presente Acordo tem por objeto o estobelecimento, entre os outorgontes,

dos ternro: de coloboroçöo e opoio municipol ò reolizoçÕo do Concurso

Cidode rlcio 2019.
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CrÁusur¡ Srcu¡loR

(ComrlnrrcrrnçÃo Flnaruc rrRl)

O Primeiro Outorgonte otribui ò Segundo Outorgonte umo cornpr;¡tiçipoçÕo

finonceiro, no montonte totol de € 5.000,00 (cinco mil euros), com lr/A incluído,

o ser pogo oté trinto dios opós entrego do respelivo recibo.

CtÁusun T¡nc¡rnr

(Oenrcaçörs on SrounDA OUToRGANTE)

Poro o prossecuçÕo do objeto do presente Acordo, o AMVP obrigo.se peronle

o Município o:

o) Promover, sob suo inteiro e exclusivo responsobilidode, o iniciolivq

referido no Clóusulo Primeiro;

b) Mencionqr o coloboroçÕo do Município, nomeodomentr:, <¡m todos

os elementos de divulgoçÕo do iniciotivo, incluindo no re;petivo sítio

do internet;

c) Porticipor ortisticomente de formo grotuito em event,rs musicois

promovidos pelo Município;

d) Remeter oo Município, no prozo de 90 dios opós o recrlizctçõo do

Concurso, um relotório circunstonciodo e documentodo do mesmo,

nomeodomente, no toconte ò execuçÕo finonceiro des'l: Acordo e

oo seu impocto culturoljunto do comunidode locol;

e) Aceitor o ocomponhomento e controlo de execuçÕo c o presente

Acordo, por porte do Município, focultondo-lhe por(ì o efeito,

quondo tol lhe sejo solicitodo, todos os esclorecimentos.

CrÁusum QutRre

(ConoonlçÃo ENTRE ns rnnrrs)

As portes comprometem-se o osseguror umo estreito coloboroçöo com visto

oo mois correto ocomponhomento e execuçÕo deste Acorcio e, em

especiol, o osseguror princípios de boo gestöo finonceiro.
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CrÁusun Qulrurn

(A:oMrANHAMENTo, coNTRoLo r c¡srÃo or exrcuçÃo oo Aconoo)

o ocompc nhomento, controlo e gestÕo de execuçÕo do presente Acordo

sÕo feilos ¡relo Município, otrovés do Deportomento de Desporto, Culturo e

Juventucje, ossistindo-lhe o direito de fiscolizor o suo execuçöo.

CrÁusur¡ S¡xra

(RrvrsÃo oo Aconoo)

I - Os tr;rnros do presente Acordo podem ser revistos por reformuloçõo dos

competêncios do AdministroçÕo Locol previstos no legisloçÕo em vigor

no n1o ério ou por iniciotivo de umo dos portes controentes medionte

ocordc escrito entre os portes.

2 - Quorsq -,rer olteroções, oditomentos ou exclusões oo mencionodo no

presen'e Acordo sÕo efetuodos por escrito, por qdendo, subscrito por

ombos os portes.

CrÁusurt SÉnme

(lncumrnrnn¡ruro, R¡sc¡sÃo e SaruçÃo)

o incunrpr mento pelo Segundo oulorgonte de umo ou mois condições

estqbelecicios no presente Acordo constitui motivo poro o rescisõo imedioto

do mesnro por porte do Primeiro Outorgonte, medionte notificoçÕo escrito, e

implico cr c evoluçÕo dos montontes recebidos e constitui impedimento poro

o opresenÌrçõo de novo pedido de opoio num período o estobelecer pelo
Aurgoo txe(;ultvo.

CrÁusun Olrlv¡
(CorvruHrcaçoEs)

No ômbit r de execuçÕo do presente Acordo, os informoções e

comunicoq ões entre os outorgontes sÕo reolizodos por correio eletrónico

consideronlo-se q comunicoçÕo reolizodo no doto do suo receçÕo.
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CrÁusun NoNA

(VtcÊrucn)

O presente Acordo produz efeitos o portir do doto do suo ossinoturo, sendo

vólido oté oo cumprimento do seu objeto.

CrÁusurr DÉclmn

(lerarucÁver)

l. Sem prejuko do oplicoçÕo do Porte lll do Código dos Contro'os Públicos

(CCP), revisto pelo Dec-Lei n.o 111-B/2017, de 3.l.08 e retificqdo o'trovés do

Dec. de RetificoçÕo n.o 3ó-A/2017, o presente Protocolo fico <,xcluído dq

oplicoçÕo do Porte ll do mesmo diplomo legol, nos termos do : eu n.o I do

ortigo 5o.

2. SÕo oplicóveis, supletivomente, os disposições do Regulomento Municipol

de AtribuiçÕo de Benefícios Públicos.

Assim o disserom e outorgorom em dois exemplores de iguol cr,nteúdo e

volor, ficondo codo um dos oulorgontes no posse de um deles.

Vilq Novo de Goio, l5 de oulubro de 20]9

Pelo Município de Vilo Novo de Goio

O Presidente do Cômoro,

Pelo Acodem o

o Execu livrr

Prof. Doutor Eduordo Vítor Rodrigues Prof. Hugo Berto tloelho
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de Vilo Novo de Goio em 0Z de outubro de

2019

sotisfeitos pelo orçomenlo em vigor no rubrico

do plono 2001-A-278, Red n.o 2Ot9/43t6
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